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RESOLUÇÃO N° 01/2024 
 

 

Indicação de membro para o Comitê de 
Investimentos.  
 

 
O Conselho de Administração do FAP, em atendimento disposto no §3° do art. 36-A da Lei n° 

4.434/06, com redação dada pela Lei n° 6.964/2022, resolve:  
 
 

Art. 1° - Fica indicado o servidor ANDERSON KRINDGES, matrícula n° 4765/0, como o servidor 

designado pelo Conselho de Administração do FAP para compor o Comitê de Investimentos.  

 
 

Art. 2° - Em cumprimento ao disposto no § 6° do art. 36-A, a indicação do servidor mencionado no 
art. 1° terá validade de 02(dois) anos, a contar da efetiva designação.  
 

 
 

Rodrigo Rafael dos Santos Schlingvein  
Presidente do Conselho de Administração FAP/FAS  

 
 
 
 

Homologo:  

 

Gustavo Zanatta  

Prefeito Municipal 
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